
DIÁRIO OFICIAL Porto Alegre, quarta-feira, 27 de julho de 2005

Secretário:
Kalil Sehbe Neto

End: Av. Borges de Medeiros, 1501 - 7º andar
Porto Alegre/RS - 90119-900

Fone: (51) 3225-4455

LICITAÇÕES

Considerando o teor das manifestações da Assessoria Jurídica
e do Diretor Administrativo desta Pasta, RATIFICO, para efeitos
do artigo 26 da Lei Federal 8666, de 21/06/93, o entendimento
pertinente à dispensa de procedimento licitatório para que seja
celebrado o Contrato Emergencial com a empresa BRASIL
TELECOM S/A para prestação de serviços de telefonia fixa
comutada, mantidos os preços registrados no documento anexo
às fls.220 e fls. 224/226 do processo administrativo nº 000111-
25.00/04-6, dispensa esta fundamentada no disposto no artigo
24, inciso IV da referida Lei 8666/93.
Em 26/07/2005.

KALIL SEHBE NETO
Secretário da  Ciência e Tecnologia

 Presidente:
  Paulo Roberto Lucho

SÚMULAS

SÚMULA  DO CONTRATO DE FORNECIMENTO
(CONTRATO Nº28/2005)

Partes: FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CIENTEC
e RIOMIDIA INFORMÁTICA LTDA.; Objeto: aquisição pela
CIENTEC  e o fornecimento, dos bens especificados e
quantificados pela empresa RIOMIDIA INFORMÁTICA LTDA.,
sendo entregue o material em dois lotes, no valor de 50%
(cinqüenta por cento) do contrato. Valor: R$ 57.755,14
(cinqüenta e sete mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais e
quatorze centavos); Recurso Financeiro: Ativ./Proj.: 4014;
Elemento: 3.3.90.30; Recurso: 7000, Processo Administrativo
no 001095-25.52/05-9.  Porto Alegre, 22 de Julho de 2005.

 Econ. Paulo Roberto Lucho
- Presidente

Secretário:
Odacir Klein

End: Av.Getúl io Vargas,  1384
 Porto A legre/RS - 90150-044

Fone:  (51) 3288-6200

SÚ MULAS

SÚMULA DE CESSÃO DE USO
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
Secretaria da Agricultura e Abastecimento e o Município de
Campinas do Sul. OBJETO: Cedência de um terraceador, marca
Baldan, patrimônio nº 22454, DCM nº 487, Série: 108022015 e
um trator sobre pneus, marca Ford, patrimônio nº 22507, DCM
nº 305, Série: 1161. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2005, a contar
da efetiva entrega do bem, conforme expediente administrativo
nº 3080-1500/05-4. Porto Alegre, 25/07/2005.

Cleverton Signor
Diretor Administrativo/SAA.

SÚMULA DE CESSÃO DE USO
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
Secretaria da Agricultura e Abastecimento e o Município de
Guabiju OBJETO: Cedência de um trator sobre pneus, marca
John Deere, patrimônio nº 28193, DCM nº 333, Série:
CQ5600A010922. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2005, a contar
da efetiva entrega do bem, conforme expediente administrativo
nº 2963-1500/05-5. Porto Alegre, 25/07/2005.

Cleverton Signor
Diretor Administrativo/SAA.

SÚMULA DE CESSÃO DE USO
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
Secretaria da Agricultura e Abastecimento e o Município de Itaara
OBJETO: Cedência de uma retroescavadeira, marca Case,
patrimônio nº 35646, DCM nº 702, Série: JHF 0038524. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 31/08/2005, a contar da efetiva entrega do bem,
conforme expediente administrativo nº 2954-1500/05-6. Porto
Alegre, 25/07/2005.

Cleverton Signor
Diretor Administrativo/SAA.

SÚMULA DE CESSÃO DE USO
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
Secretaria da Agricultura e Abastecimento e o Município de Nova
Araçá. OBJETO: uma colhedora de forragens, marca Pinheiro,
patrimônio n° 36012, DCM nº. 911, série 985; um distribuidor
de adubo orgânico liquido, marca Mepel-Daol, patrimônio nº
36291, DCM nº 53, série  2002070815462;um distribuidor de
calcário e adubo, marca Jan-Langer, patrimônio nº 36210, DCM
nº 989, série 2DCC49; um trator sobre pneus, marca Massey
Ferguson patrimônio nº 35865, DCM nº 757, série 283061798.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2005, a contar da efetiva entrega
do bem, conforme expediente administrativo nº 2964-1500/05-
8. Porto Alegre, 25/07/2005.

Cleverton Signor
Diretor Administrativo/SAA.

SÚMULA DE CESSÃO DE USO
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
Secretaria da Agricultura e Abastecimento e o Município de Passo
do Sobrado. OBJETO: Cedência de um arado reversível, marca
IBL-AR, patrimônio n° 36112, DCM nº. 782, série 124038;uma
colhedora de forragens, marca Pinheiro CPF 2000 GII, patrimônio
nº 36001, DCM nº 900, série 993;um distribuidor de adubo
orgânico, marca Mepel-Daol, patrimônio nº 36303, DCM nº 65,
série 2.002.070.815.410;um distribuidor de calcário e adubo,
marca Jan-Langer 4500, patrimônio nº 36213, DCM nº 992, série
2DCC24;uma grade niveladora, marca Piccin GHRO, patrimônio
nº 36093, DCM nº 811, série 1857/02;uma roçadeira deslocável,
marca Mec-Rul 140/540, patrimônio nº 36048, DCM nº 929, série
5027144. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2005, a contar da efetiva
entrega do bem, conforme expediente administrativo nº 2791-
1500/05-9. Porto Alegre, 25/07/2005.

Cleverton Signor
Diretor Administrativo/SAA.

SÚMULA DE CESSÃO DE USO
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
Secretaria da Agricultura e Abastecimento e o Município de Vila
Flores. OBJETO: Cedência de um distribuidor de adubo
orgânico líquido, marca Mepel, patrimônio nº 36288, DCM nº
159, Série: 2002070815464 e um trator sobre pneus, marca
John Deere, patrimônio nº 28205, DCM nº 341, Série:
CQ5600A011103. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2005, a contar
da efetiva entrega do bem, conforme expediente administrativo
nº 2953-1500/05-3. Porto Alegre, 25/07/2005.

Cleverton Signor
Diretor Administrativo/SAA.

SÚMULA DE CESSÃO DE USO
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
Secretaria da Agricultura e Abastecimento e o Município de
Tunas. OBJETO: Cedência de um: colhedora de forragens
marca Pinheiro, patrimônio nº 35976, DCM nº 875, série 938;
uma batedeira de cereais marca Vencedora, patrimônio nº
36399, DCM nº 166, série 101266; uma batedeira de cereais,
marca Vencedora, patrimônio nº 36404, DCM nº85, série
101269; um distribuidor de calcário e adubo, marca Jan-Langer
4500, patrimônio nº 36217, DCM nº996, série 2DCC33; uma
plantadeira/semeadeira, marca Frankhauser, patrimônio nº
36031, DCM nº 127, série AC002.23EO269; um rolo faca, marca
Agrimec, patrimônio nº 36132, DCM nº 855, série 2702; um
trator sobre esteira, marca Caterpillar, patrimônio nº 19623, DCM
nº110, série 82J-1703; um trator CBT 1105 Diesel motor
Mercedes. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2005, a contar da
efetiva entrega do bem, conforme expediente administrativo nº
6551-1500/05-4. Porto Alegre, 25/07/2005.

Cleverton Signor
Diretor Administrativo/SAA.

SÚMULA DE CESSÃO DE USO
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
Secretaria da Agricultura e Abastecimento e o Município de
Vitória das Missões. OBJETO: Cedência de um trator sobre
pneus, marca Massey Ferguson, patrimônio n° 35858, DCM n.º
761, série 283061796;uma plantadeira/ semeadeira, marca
Vence tudo, patrimônio nº 28239, DCM nº 118, série 124; uma

grande niveladora, marca Piccin GHRO c/ 32 disco, patrimônio
nº 36087, DCM nº 805, série 18263/02; uma enfardadeira, marca
Nogueira, patrimônio nº 36073,DCM nº 834, série 800456;um
distribuidor de adubo orgânico líquido, marca Mepel-Daol 3000,
patrimônio nº 36289, DCM nº 160, série 2002070815466.PRAZO
DE VIGÊNCIA: 31/12/2005, a contar da efetiva entrega do bem,
conforme expediente administrativo nº 3082-1500/05-0. Porto
Alegre, 25/07/2005.

Cleverton Signor
Diretor Administrativo/SAA.

Secretário:
Osmar Gasparini Terra

End: Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar
Porto Alegre/RS - 90119-900

Fone: (51) 3288-5800

PORTARIAS

PORTARIA Nº 329/2005

O Secretário de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições legais, e considerando:

- a Portaria SES/RS nº08/2005, de 28 de março de 2005,
publicada no D.O.E. em 31 de março de 2005, que regula, de
forma complementar, a forma de repasse de recursos financeiros
do Fundo Estadual de Saúde - FES aos Fundos Municipais de
Saúde - FMS, destinados à implantação, pelos municípios, de
Sistema Simplificado de Abastecimento de Água - SSAA e
Extensão de Redes de Água - ERA, em caráter de urgência
devido à situação de estiagem no Rio Grande do Sul;

- que um número grande de municípios que foram elencados
como prioridade para repasse de recursos financeiros pela SES/
RS, em decorrência da situação de emergência decretada frente
à estiagem, ainda dependem de correções/complementações
dos projetos técnicos apresentados ao PROSAN/DAS para
liberação dos recursos financeiros correspondentes.

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o Artigo 3º da Portaria nº08/2005, prorrogando a
sua validade até 30 de novembro de 2005.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 29 de
junho de 2005.

Porto Alegre,  21 de julho de 2005.

OSMAR TERRA
Secretário de Estado da Saúde

DECISÕES

Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal nº 6437,
de 20 de agosto de 1977 e conforme o despacho da Chefe da
Divisão de Vigilância Sanitária do Estado do Rio Grande do Sul
(folha 41) e pelo fato do autuado não ter apresentado recurso
(artigo 30, parágrafo único da Lei Federal 6437/77), foi proferida
a Decisão Final dando-se o Processo Administrativo Sanitário,
registrado na data de 12/04/05 por concluído.

Autuado: INDÚSTRIA FARMACÊUTICA BASA LTDA.
Data da autuação: 07 de abril de 2005
Data da Decisão Final: 20/07/2005
CNPJ  ou CPF: 86.610.555/0001-04
Processo: 016116-20.00/05-5
Localidade: Caxias do Sul-RS
Tipificação da Infração: Artigo 10, inciso XV da Lei Federal 6437/
77 c/c Art.12º da Lei Federal 6360/76.
Decisão Final: Julga procedente a autuação
Penalidade imposta:  Advertência

SÚMULAS

Aviso de Licitação

A Secretaria Estadual da Saúde, torna público  através
de seu pregoeiro  e equipe de apoio, designados pela
 Portaria n.º 422/04 a abertura  de Pregão Eletrônico
 para aquisição   conforme descrição abaixo, em
conformidade com a legislação vigente.

Processo n.º 56386.2000/05-0
Licitação : Pregão Eletrônico n.º 098/05
Objeto: Aquisição que visa  Registro de Preço de
testes anti-HIV 1 e 2 a base de peptídeos Sintéticos
 e testes anti-HIV 1 e 2 a base de antígenos Recombinantes
Início de acolhimento de propostas: 27/07/2005
Abertura do Pregão: 10/08/2005 às 14: 00 hs
Tipo: Menor Preço
O Edital encontra-se disponíveis  no site
www.saude.rs.gov.br/licitacoes

Informações na Divisão de Compras -


